O 00 9 O D K~ W N~

BW W W W W W W W W W N N NN N DN DN DN DN N = e = e e e e e
S O 00 N N LN AN W N = O OV 0 IO UL WD = O VO 00NN RN W N O

e ,ESTADO DO PARA Ata n° 011 da Sessdo Ordinaria n° 011,
= ;’éﬁgTRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS de 25 de fevereiro de 2016.

As nove horas do dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de
Contas dos Municipios do Estado do Pard, na Sala das Sessoes, Auditdrio “Governador Alacid da Silva
Nunes”, sob a Presidéncia do Conselheiro SERGIO LEAO; presentes os Conselheiros, JOSE
CARLOS ARAUJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LUCIA e ANTONIO JOSE GUIMARAES;
auséncias justificadas dos Conselheiros, ALOISIO CHAVES e CEZAR COLARES; presenca da
Procuradora Geral do Ministério Publico de Contas dos Municipios do Estado do Para, ELISABETH
SALAME DA SILVA; convocados os Conselheiros Substitutos, ALEXANDRE CUNHA e SERGIO
DANTAS, para composicdo de quorum, nos termos da alinea “c”, do inciso III, do Artigo 72 do
Regimento Interno desta Corte; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municipios
do Estado do Para, em Sessao Ordinaria realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno
desta Corte. Convocados os Conselheiros Substitutos, ALEXANDRE CUNHA e SERGIO DANTAS
para apresentar proposta de Decisao, nos termos do inciso II do Artigo 72 do Regimento Interno
desta Corte. Em seguida, a Presidéncia deu inicio a Sessdo, momento em que assim se manifestou:
"havendo quorum, declaro aberta a presente Sessdo. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenario, para que
possamos decidir sempre com justica, equilibrio e sabedoria” Houve votacdao e aprovacao das Atas das
SessOes de n° 005/2016 e n° 008/2016. Em sequéncia, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS,
momento em que foram anunciados os processos: Processo n° 410012005-00; Prefeitura
Municipal de Magalhdes Barata; Prestacdo de Contas — 2005; Responsdavel: Raimundo Faro
Bittencourt; Instrucdo: 63 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:
Conselheiro Aloisio Chaves; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Retirado de pauta.
Processo n°® 500012006-00; Prefeitura Municipal de Nova Timboteua; Prestaciao de

Contas — 2006; Responsavel: Antonio Nazaré Elias Corréa; Instrucdo: 6@ Controladoria; Ministério
Pdblico: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator: Conselheiro Aloisio Chaves: Publicado no DOE

n° 33.072, de 22.02.2016. Retirado de pauta. Processo n° 500012007-00; Prefeitura
Municipal de Nova Timboteua; Prestacao de Contas — 2007; Responsavel: Antonio Nazaré
Elias Corréa; Instrucdo: 62 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame
da Silva; Relator: Conselheiro Aloisio Chaves; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.
Retirado de pauta. Processo n® 740012001-00; Prefeitura Municipal de Sao Caetano de
Odivelas; Prestacdao de Contas — 2001; Responsavel: Pedro Paulo Sousa de Almeida; Instrucdo:

1° Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio
Ledo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissdao de parecer
prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério
Publico Estadual. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.
A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela emissao de parecer
prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicacao de multa fundamentada no inciso
I, do art. 59, da Lei n® 10.028/2000, correspondente a 30% da remuneracao anual do Ordenador,
pela nao remessa dos Relatérios de Gestao Fiscal, e encaminhamento de cdpia dos autos ao
Ministério Publico Estadual. Por maioria: com a inclusao, na multa, da irregularidade decorrente do
atraso na remessa do RREO (Resolucao n® 12.172). Presidéncia do Conselheiro Daniel Lavareda.
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Vencido o Conselheiro Relator e o Conselheiro José Carlos Araljo. Processo n® 500022007-00;
Camara Municipal de Nova Timboteua; Prestacao de Contas — 2007; Responsavel: Giovanni

Raimundo Barros Bezerra; Instrucdo: 62 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral -
Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloisio Chaves; Publicado no DOE n° 33.072, de
22.02.2016 Retirado de pauta. Processo n°® 420022011-00; Camara Municipal de Maraba;
Prestacdo de Contas — 2011; Responsavel: Nagib Mutran Neto; Instrucdo: 52 Controladoria;
Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel
Lavareda; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi

colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e
aplicacdo de multa (Acérdao n© 28.597). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por
ocasido da votacdo, do Conselheiro José Carlos Araljo. Processo n°® 424002011-00; Fundo
Municipal de Saude de Maraba; Prestacao de Contas — 2011; Responsavel: Joelma Fernandes
Sarmento (01[01 a 12/09), Paulo Geraldo de Souza (13[09 a 28[11) e Nilson da Costa Piedade

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo
dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela
irregularidade das contas, com aplicacao de multa (Acérdao n° 28.598). Presidéncia do Conselheiro
Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da votacao, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo
n° 922242013-00; Fundo Municipal de Educacao de Dom Eliseu; Prestacao de Contas -

2013; Responsavel: Rogue Rodrigues Filho; Instrucdo: 4@ Controladoria; Ministério Publico:
Procuradora Maria Inez Gueiros: Relator: Conselheiro Antonio José Guimardes: Publicado no DOE

n°® 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento
de cdpia dos autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi colocada em discussao. O
Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicacao de multa, e encaminhamento
de cdpia dos autos ao Ministério Publico Estadual (Acérddo n° 28.599). Presidéncia do Conselheiro

Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasiao da votacao, do Conselheiro José Carlos Araljo, e da Conselheira
Mara Llcia. Processo n°® 922422013-00; FUNDEB de Dom Eliseu; Prestacao de Contas —
2013; Responsavel: Roque Rodrigues Filho; Instrucdo: 4@ Controladoria; Ministério Publico:
Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimaraes;
Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plenario, @ unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com
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recolhimento, aplicacdo de multa, e encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério Publico
Estadual (Acorddo n° 28.600). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da
votacdo, do Conselheiro José Carlos Araujo, e da Conselheira Mara Lucia. Processo n°

1284162013-00; FUNDEB de Ulianopolis; Prestacao de Contas — 2013; Responsavel:
Jovane da Silva da Cunha: Instrucgo: 4@ Controladoria: Ministério Publico: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimardes; Publicado no DOE n°® 33.072, de
22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento
dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cdpia dos
autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela
regularidade das contas, com ressalvas, e aplicagdo de multa (Acordao n° 28.601). Presidéncia do
Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao da votacdo, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas.
Processo n° 1194182010-00; Fundo Municipal da Crianca e do Adolescente de Novo
Repartimento; Prestacao de Contas — 2010; Responsavel: Luzia Genilda Lima Santos;
Instrucdo: 1° Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Sérgio Ledo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro
Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plendrio, a unanimidade,
decidiu pela regularidade das contas (Acérddo n© 28.602). Presidéncia do Conselheiro Daniel
Lavareda. Processo n°® 1410192009-00; FUNDEB de Quatipuru; Prestacdao de Contas -
2009; Responsavel: Ana Carla Reis Farias; Instrucdo: 1° Controladoria; Ministério Publico:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Ledo; Publicado no
DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a

Decisao: O Plenario, @ unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acdrdao n° 28.603).
Presidéncia do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n® 762752009-00; Fundo Municipal de

Saude de Sao Félix do Xingu; Prestacao de Contas — 2009; Responsavel: Fernanda Cristina
Rosa Nascimento (01.01 a 18.03.2009), Claudia Maria dos Santos (19 03 a 25 06.2009) e Ires

DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Retirado de pauta. Processo n® 874002009-00; Fundo

Municipal de Saide de Xinguara; Prestacao de Contas — 2009; Responsavel: Rosinete

Carneiro _Passos; Instrucdao: 62 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros;
Relator convocado para apresentar proposta de decisdo: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas
Redistribuido do Conselheiro Aloisio Chaves): Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.

Retirado de pauta. Processo n° 200303814-00; Fundo Municipal de Saude de Irituia;
Prestacdo de Contas — 2001; Responsavel: Manoel Fernandes de Oliveira (01/01 a 30/04),
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Benedito Augusto Bandeira Ferreira (01/05 a 31/08) e Ménica Medeiros de Oliveira (01/09 a 31/12);

Instrucao: Auditor Ornilo Sampaio; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;
Relator convocado para apresentar proposta de decisao: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha
Redistribuido do Conselheiro José Carlos Araujo); Publicado no DOE n° 33.072, de
22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento
dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas de responsabilidade do Sr. Manoel
Fernandes de Oliveira, e pela regularidade, com ressalvas, das contas de responsabilidade do Sr.
Benedito Augusto Bandeira Ferreira e Monica Medeiros de Oliveira, com aplicacao de multas. em
discussao. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisao, ratificada pelo
Conselheiro Relator. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pela
regularidade das contas, de Manoel Fernandes de Oliveira e regularidade das contas, com ressalvas
de Benedito Augusto Bandeira Ferreira e Monica Medeiros de Oliveira, com aplicagao de multas
(Acordao nO 28.604). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 793982011-00;
Fundo Municipal de Saude de Sao Miguel do Guama; Prestacdo de Contas — 2011;
Responsavel: Marcia Maria Rocha Cavalcante; Instrucdo: 72 Controladoria; Ministério Publico:
Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha
(Redistribuido do Conselheiro José Carlos Araujo); Publicado no DOE n° 33.072, de
22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento
dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cdpia dos
autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro
Substituto apresentou sua proposta de Decisao, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plenario, @ unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com
recolhimento, multas, e encaminhamento de copia dos autos ao Ministério Publico Estadual (Acérdao
no 28.605). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Leao. Processo n°® 553972010-00; Instituto de
Previdéncia do Municipio de Paragominas; Prestacao de Contas — 2010; Responsavel:
Raulison Dias Pereira; Instrucdo: 72 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez
Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha (Redistribuido do Conselheiro Cezar
Colares); Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das
contas, com aplicacdo de multa. A matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Substituto
apresentou sua proposta de Decisdao, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e
aplicacao de multa (Acérddo n© 28.606). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°
874022009-00; Servico Autonomo de Agua e Esgoto de Xinguara; Prestacao de Contas —

2009: Responsavel: Vicente Luiz Ribeiro; Instrucdo: 62 Controladoria; Ministério Publico:
Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator convocado para apresentar proposta de decisao:

DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Retirado de pauta. Processo n® 730042010-00; SAAE -

Servico Auténomo de If\gua e Esgoto do Municipio de Santo Antonio do Taua; Prestacdo
de Contas — 2010; Responsavel: Joel Ramos Muniz; Instrucdo: 72 Controladoria; Ministério
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Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto José

Alexandre Cunha (Redistribuido do Conselheiro José Carlos Araujo); Publicado no DOE n°
33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de cdpia dos autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi colocada em discussao. O
Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisao, ratificada pelo Conselheiro Relator. A
Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pela irregularidade das
contas, com aplicacao de multas, e encaminhamento de copia dos autos ao Ministério Publico
Estadual (Acordao n° 28.607). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201509302
00 (270022008-00); Camara Municipal de Conceicdao do Araguaia; Recurso de
Reconsideracdo contra a decisdo do Acérddao n° 26.636/15; Responsdvel: Itamar Machado
Mendes; Instrucdo: 4@ Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:
Conselheiro Antonio José Guimardes; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo
dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
pelo conhecimento e provimento total do Recurso para modificar a decisao pela regularidade das
contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A
Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo conhecimento e
provimento total do Recurso para modificar a decisao pela regularidade das contas, e excluir as
multas anteriormente imputadas (Acérdao n© 28.608). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo.

Responsavel: Angela Maria Machado Moraes; Instrucao: 53 Controladoria; Ministério Publico:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n°
33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso para
modificar a decisdo pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em
discussdo. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O
Plenario, a unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento total do Recurso para modificar

a decisdo pela regularidade das contas (Acdrdao n° 28.609). Presidéncia do Conselheiro Sérgio

Ledo. Processo n°® 904612008-00; FUNDEB de Brejo Grande do Araguaia; Tomada de
Contas Especial; Responsavel: Helonai Pinheiro de Araujo; Instrucdo: 1° Controladoria; Ministério

Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Ledo; Publicado no DOE n°
33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento
de cdpia dos autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi colocada em discussao. O
Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plendrio, a
unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de
copia dos autos ao Ministério Publico Estadual (Acérddo n© 28.610). Presidéncia do Conselheiro
Daniel Lavareda. Processo n® 201004304-00; Centro Comunitario a Unidao faz a Forca;
Prestacao de Contas Convénio n° 005/2010, celebrado com a SEMEC/PMB; Responsavel: Jodo
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Vieira Cavalcante; Instrucdo: 72 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros;
Relator: Conselheiro José Carlos Araljo: Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro
Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plendrio, a unanimidade,
decidiu pela regularidade das contas (Acérddo n° 28.611). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo.
Auséncia, por ocasido da votacdo, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n°
201004841-00; Centro de Organizacao dos Moradores do Atalaia; Prestacao de Contas -
Convénio n° 001/10, Celebrado com a SEMEC/PMB; Responsavel: Rosivaldo de Lima Costa;
Instrucdo: 72 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;
Relator: Conselheiro José Carlos Araujo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussd@o. O Conselheiro
Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, @ unanimidade,
decidiu pela regularidade das contas (Acordao n° 28.612). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo.
Auséncia, por ocasido da votacao, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n©°
201104605-00; Centro Comunitario Sao Paulo; Prestacdo de Contas - Convénio n©
039/2011, celebrado com a SEMEC/PMB; Responsavel: Maria Doraci da Silva Souza; Instrucdo: 72
Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro
José Carlos Araujo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela
regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade
das contas (Acoérdao n° 28.613). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasiao da
votacdo, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n° 201105414-00; Centro
Comunitario Movimento de Promocdao da Mulher; Prestacao de Contas - Convénio n®

023/2011, celebrado com a SEMEC/PMB; Responsavel: Maria Luiza Barroso Magno; Instrucdo: 72
Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

José Carlos Araujo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela
regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussdo. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade
das contas (Acordao n° 28.614). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da
votacdo, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n° 201107503-00; Centro
Comunitario Associacao Comunitaria Bairro do Guama; Prestacdao de Contas - Convénio n°

015/2011, celebrado com a SEMEC/PMB; Responsavel: José Augusto Pontes Moraes; Instrucdo: 72

Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro
José Carlos Araujo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela
regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu

Travessa Magno de Araujo, 474 — Bairro: Telégrafo - CEP n© 66.113-050 — Belém-Para.



241
242
243
244
245
246
247
248
249
250
251
252
253
254
255
256
257
258
259
260
261
262
263
264
265
266
267
268
269
270
271
272
273
274
275
276
277
278
279
280

e ,ESTADO DO PARA Ata n° 011 da Sessdo Ordinaria n° 011,
= ;’éﬁgTRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS de 25 de fevereiro de 2016.

VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade
das contas (Acorddo n° 28.615). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da
votacdo, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n° 201204209-00; Centro
Comunitario Centro Educacional Cultural Sao Jeronimo; Prestacao de Contas - Convénio
n® 038/2012, celebrado com a SEMEC/PMB; Responsavel: Maria Celeste Simdes; Instrucdo: 72
Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos

Araudjo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas. A matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A
Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade das
contas (Acérdao n° 28.616). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao da
votacdo, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n° 201204819-00; Centro
Comunitario Fundacdo Crianca Feliz; Prestacdo de Contas — Convénio n° 003/2012,
celebrado com a SEMEC/PMB; Responsavel: Nilda Maria Paula Nunes; Instrucdo: 72 Controladoria;

Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araujo;
Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acérdao
n® 28.617). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da votagdao, do
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n° 201204986-00; Centro Comunitario

Alameda das Palmelras, Prestacdo de Contas — Convénio n® 005/12, celebrado com a

Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Aradjo; Publicado no
DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada
em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O
Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acdrdao n° 28.618). Presidéncia do
Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao da votacdo, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas.
Processo n°® 201214510-00; Centro Comunitario Centro Espirita André Luiz; Prestacao de
Contas - Convénio n° 064/2012, celebrado com a SEMEC/PMB; Responsavel: André Luiz Castro;
Instrucdo: 7@ Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

José Carlos Araujo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade
das contas (Acorddo n° 28.619). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da
votacdo, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n® 201214551-00; Centro

7 = T ~

Comunitario Movimento a Unido Faz a Forca; Prestacao de Contas - Convénio n°® 058/2012
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Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos
Araujo; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das
contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A
Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade das
contas (Acdrddo n© 28.620). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da
votacdao, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo n® 201313815-00; IPAMB de
Belém; Aposentadoria - Portaria n® 1.515/2015, de 03.09.15; Interessada: Maria das Gracas

Nascimento; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel
Lavareda; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdérddo n°
28.621). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201318718-00; IPAMB de
Belém; Aposentadoria - Portaria n® 1.437/2013, de 17.10.13; Interessado: Jorge Aurélio Barros

de Souza; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;

Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plendrio, @ unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acorddao n° 28.622).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201320640-00; IPAMB de Belém;
Aposentadoria - Portaria n® 1.600/2013, de 11.11.13; Interessado: Raimundo Nonato Rego;

Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddo n°
28.623). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201403913-00; IPAMB de
Belém; Aposentadoria - Portaria n® 0149/2014, de 29.01.14; Interessado: Jodo Paulino Costa

Faro: Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;

Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddo no 28.624).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201506848-00; IPAMB de Belém;
Aposentadoria - Portaria n® 0626/2015, de 13.04.15; Interessada: Joana das Gracas Airosa Pinto;

Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel
Lavareda; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério PUblico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
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proclamou a Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérdao n°
28.625). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201321910-00; Instituto de
Previdéncia do Municipio de Paragominas; Aposentadoria - Portaria n° 023/2015, de
11.09.2015; Interessada: Ana Maria Evangelista da Silva; Ministério Publico: Procuradora Maria
Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdo. A Conselheira Relatora
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo
registro do Ato (Acdrdao n° 28.626). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao
da votagao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n° 201401183-00; Instituto de

Previdéncia dos Servidores Publicos de Paragominas; Aposentadoria - Portaria n®
044/2013, de 30.12.2013; Interessado: Pedro da Silva Lima; Ministério PUblico: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdo. A Conselheira Relatora
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo
registro do Ato (Acdrdao n° 28.627). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao
da votagao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n° 201405555-00; Instituto de

Previdéncia dos Servidores Publicos de Paragominas; Aposentadoria - Portaria n® 13/2014

de 12.03.2014; Interessada: Sirlene Flores de Jesus; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez
Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdo. A Conselheira Relatora
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo
registro do Ato (Acdrdao n° 28.628). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao
da votagao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n° 201407654-00; Instituto de

Previdéncia dos Servidores Publicos de Paragominas; Aposentadoria - Portaria n® 16/2014

de 11.04.2014; Interessado: Laerte Maria Passos; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth
Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no DOE n° 33.072, de
22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento
dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdo. A
Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérdao n° 28.629). Presidéncia do Conselheiro Sérgio
Ledo. Auséncia, por ocasiao da votagao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n® 201407655-

00; Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos de Paragominas; Aposentadoria -
Portaria n® 17/2014, de 11.04.2014: Interessada: Elisabete da Silva Lima: Ministério Publico:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no
DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou
seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em
discussdo. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O
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Plenario, @ unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddo n° 28.630). Presidéncia do
Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao da votacdo, do Conselheiro Daniel Lavareda.
Processo n° 201413198-00; Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos de
Paragominas; Aposentadoria - Portaria n® 20/2014, de 18.06.2014; Interessado: Vitério Ribeiro
Santos; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lucia;
Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisao: O Plendrio, @ unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddo no 28.631).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da votacdo, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo n°® 201413200-00; Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos de
Paragominas; Aposentadoria - Portaria n® 22/2014, de 24.06.2014; Interessada: Maria Onete

Simplicio; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira
Mara Lucia; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A
matéria foi colocada em discussdo. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérdao n°
28.632). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasiao da votacdo, do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo n® 201413201-00; Instituto de Previdéncia dos Servidores
Publicos de Paragominas; Aposentadoria - Portaria n® 21/2014, de 18.06.2014; Interessado:

Florisvaldo de Jesus do Nascimento; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da
Silva; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. A Conselheira Relatora
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo
registro do Ato (Acordao n° 28.633). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao

da votacdao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n° 201413869-00; Instituto de
Previdéncia dos Servidores Publicos de Paragominas; Aposentadoria - Portaria n® 26/2014

de 23.07.2014; Interessado: Domingos Trindade Oliveira Reis; Ministério Publico: Procuradora Maria
Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. A Conselheira Relatora
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo
registro do Ato (Acordao n° 28.634). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao

da votacdao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n° 201419728-00; Instituto de
Previdéncia dos Servidores Publicos de Paragominas; Aposentadoria - Portaria n°® 33/2013,
de 24.09.2014; Interessada: Leodi Gomes dos Santos; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez
Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no DOE n°® 33.072, de 22.02.2016.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. A Conselheira Relatora
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proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo
registro do Ato (Acordao n° 28.635). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasidao
da votacdao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n°® 201420272-00; Instituto de

Previdéncia dos Servidores do Municipio de Cachoeira do Piria; Aposentadoria - Portaria
n® 027/2014, de 22.09.2014: Interessada: Ana Cleia Pinheiro de Oliveira; Ministério Publico:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para apresentar proposta de decisdo:
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuido do Conselheiro Cezar Colares); Publicado no

DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Retirado de pauta. Processo n° 201220547-00; IPAMB/PMB
de Belém; Pensao - Portaria n® 1.608/12, 28.11.12: Interessada: Alcina Lucia Sequin Dias Aguiar

de Oliveira: Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva: Relator: Conselheiro

Antonio José Guimardes; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A
Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato
(Acordao no 28. 636) Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201500638-00;

Interessada: Isabella Rodrigues Sizo; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:
Conselheiro Antonio José Guimardes; Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Publico retificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do
Ato (Acordao n© 28.637). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201515163-00;

SESMA/PMB de Belém; Contratos Temporarios; Interessado: Bruno Vicente Moraes Correa;

Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimaraes;
Publicado no DOE n° 33.072, de 22.02.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plendrio, @ unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acorddao n° 28.638).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Le3o. MATERIA ADMINISTRATIVA: o Conselheiro Sérgio Ledo
pediu a palavra e ressaltou o sucesso do evento, “Gestao Responsavel em ultimo ano de mandato”,
realizado pelo TCM, no teatro Maria Sylvia Nunes, com o objetivo de orientar, fiscalizar e garantir o
rigor no controle das contas publicas dos municipios do Estado do Para. A Procuradora Geral do
Ministério Publico de Contas dos Municipios do Estado do Pard, Dra. Elisabeth Salame da Silva, pediu
a palavra e parabenizou o TCM pela iniciativa e participacao de todos no evento. A Conselheira Mara
Lucia pediu a palavra e informou que encaminhara aos Gabinetes dos Conselheiros o texto com os
ajustes que deverao ser feitos nas Resolugdes de n°'s 11.355, 11.356, e 11.831, para posterior
apreciacao Plendria. O Conselheiro Daniel Lavareda, na qualidade de responsavel pela gestao de
estoque, pediu a palavra e solicitou aos Conselheiros que seja marcada uma Reunido Administrativa
para tratar da questdo do estoque de processos. Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo.
DISTRIBUICAO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO
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MINISTERIO PUBLICO. ENCERRADA a presente Sessdo, as onze horas e quinze minutos da qual
foi lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Para, em vinte e cinco de
fevereiro de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretario Geral

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leao Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessdo Presidente da Sessdo
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